
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

Proposição:  MOC - MOÇÃO APROVADO

Em: 23/04/2026

José Márcio Lopes Guedes

PRESIDENTE

Número:  000134/2026 

Requeiro à Mesa, na forma regimental e ouvido o Plenário, que seja concedida Moção de
Aplausos aos servidores abaixo relacionados pelos serviços prestados junto à Companhia de
Saneamento Municipal de Juiz de Fora - CESAMA de Juiz de Fora.

São eles:

Antônio  Marcio Ferreira da Silva - Oficial de Serviços e Obras 2 - DERL 

Juvenal de Souza - Oficial de Serviços e Obras 2 - DERL 

Lázaro da Silva Severino - Oficial de Serviços e Obras 2 - DERL 

Luiz Cláudio Machado da Silva - Agente San. - Oficial de Serviços e Obras 2 - DERL 

Nelson Luiz Modesto da Silva - Oficial de Serviços e Obras 2 - DERL 

Samuel Chagas da Silva - Oficial de Serviços e Obras 2 - DERL 

Marcelo Ferreira Costa - Motorista (CIPA)

Ricardo Esteves - Controlador

Flávia Laguardia - Chefe do DOMI

Mônica Aparecida dos Santos - Controladora Setorial

Leonardo Goulart Coelho - Assessor da Gerência

Moisés de Paula Franklin - Portaria

Anísio Lasnor - Assessor Técnico Gerência

Wanderson Lacerda - Técnico (CIPA)

Alair de Paula Vicente Júnior - Assessor da Diretoria

Luiz Eduardo de Oliveira Cunha - Assessor da Diretoria

Lívia Mara Oliveira Pereira - Atendente

A presente Moção de Aplausos tem por finalidade reconhecer e enaltecer o trabalho
desempenhado pelos servidores da Companhia de Saneamento Municipal de Juiz de Fora -
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Câmara Municipal
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CESAMA, cuja atuação é essencial para a garantia da qualidade de vida da população juiz-forana.

Os profissionais da CESAMA exercem funções estratégicas e, muitas vezes, "invisíveis",
assegurando o funcionamento contínuo dos sistemas de abastecimento de água e esgotamento
sanitário, serviços indispensáveis à saúde pública, à dignidade humana e ao desenvolvimento urbano
sustentável. Trata-se de uma atuação que exige não apenas conhecimento técnico, mas também
comprometimento, responsabilidade e pronta resposta diante de situações adversas.

Através de seus servidores, a CESAMA visa garantir a saúde e uma melhor qualidade de
vida a um número cada vez maior de pessoas. São desenvolvidas ainda ações que contribuem para
a preservação do meio ambiente, em especial dos recursos hídricos disponíveis no município, além
de se dedicarem à despoluição do rio Paraibuna.

O reconhecimento ora proposto não se limita à valorização individual, mas reafirma o papel
do serviço público de qualidade como pilar fundamental para o funcionamento da cidade. Ao
homenagear servidores da CESAMA, esta Casa Legislativa também sinaliza à sociedade a
importância de se valorizar aqueles que, com dedicação e espírito público, contribuem diretamente
para o bem-estar da população.

Por todo o exposto, a presente Moção de Aplausos se justifica como medida de
reconhecimento justo e necessário, traduzindo o respeito e a gratidão aos profissionais que prestam
relevantes serviços ao Município de Juiz de Fora.

Palácio Barbosa Lima, 23 de abril de 2026.

Aparecido Reis Miguel Oliveira
Vereador Cido Reis - PCdoB
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